
 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 
incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município. 
 

 
 

 
 

 
Exonerar KERY DE OLIVEIRA DA SILVA
Comissionado de CHEFE DE GABINETE
Estratégicos do Município de Seropédica, tendo seus efeitos 
setembro de 2024. 
 
 

 
 
 
 
 
 

LUCAS DUTRA DOS SANTOS

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Seropédica

PORTARIA Nº 573/2024 de09deoutubro 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 
incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.  

RESOLVE: 

KERY DE OLIVEIRA DA SILVA, matrícula1001119, do C
CHEFE DE GABINETE, daSecretaria de 

Município de Seropédica, tendo seus efeitos retroagidos a 

Registre-se, Publique-se e Cumpra

LUCAS DUTRA DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Seropédica 

  

  
 
 

outubro de 2024. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 

RESOLVE:  
 

do Cargo 
, daSecretaria de Assuntos 

retroagidos a 30 de 

 
 

se e Cumpra-se. 

 



 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 
incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município. 
 

 
 

 
 

 
Exonerar RAMON FELICIO ALVES
de ASSESSOR ESPECIAL, daSecretaria de Assuntos Estratégicos do 
de Seropédica, tendo seus efeitos 
 
 

 
 
 
 
 
 

LUCAS DUTRA DOS SANTOS

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Seropédica

PORTARIA Nº 574/2024 de09 de outubro de 2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 
incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.  

RESOLVE: 

RAMON FELICIO ALVES, matrícula1001120, do Cargo Comissionado 
, daSecretaria de Assuntos Estratégicos do 

de Seropédica, tendo seus efeitos retroagidos a 30 de setembro de 2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra

LUCAS DUTRA DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Seropédica 

  

  
 
 

outubro de 2024. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 

RESOLVE:  
 

Comissionado 
, daSecretaria de Assuntos Estratégicos do Município 

retroagidos a 30 de setembro de 2024. 

 
 

se e Cumpra-se. 

 



 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 
incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município. 
 

 
 

 
 

 
Exonerar AUREA PIMENTA DE FIGUEIREDO
Comissionado de SUBSECRETÁRIO DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS
daSecretaria de Assuntos Estratégicos do 
efeitos retroagidos a 30 de setembro de 2024.
 
 

 
 
 
 
 
 

LUCAS DUTRA DOS 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Seropédica

PORTARIA Nº 575/2024 de09 de outubro de 2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 
incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.  

RESOLVE: 

AUREA PIMENTA DE FIGUEIREDO, matrícula19175, do C
SUBSECRETÁRIO DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS

daSecretaria de Assuntos Estratégicos do Município de Seropédica, tendo seus 
retroagidos a 30 de setembro de 2024. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra

LUCAS DUTRA DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Seropédica 

  

  
 
 

outubro de 2024. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 

RESOLVE:  
 

do Cargo 
SUBSECRETÁRIO DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS, 

Município de Seropédica, tendo seus 

 
 

se e Cumpra-se. 

 



 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 
incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município. 
 

 
 

 
 

 
Exonerar CAMILLA SILVA DE OLIVEIRA
Comissionado de COORDENADOR DE A
daSecretaria de Assuntos Estratégicos do 
efeitos retroagidos a 30 de setembro de 2024.
 
 

 
 
 
 
 
 

LUCAS DUTRA DOS SANT

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Seropédica

PORTARIA Nº576/2024 de09 de outubro de 2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 
incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.  

RESOLVE: 

CAMILLA SILVA DE OLIVEIRA, matrícula19176, do C
COORDENADOR DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS

daSecretaria de Assuntos Estratégicos do Município de Seropédica, tendo seus 
retroagidos a 30 de setembro de 2024. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra

LUCAS DUTRA DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Seropédica 

  

  
 
 

outubro de 2024. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 

RESOLVE:  
 

do Cargo 
SUNTOS ESTRATÉGICOS, 

Município de Seropédica, tendo seus 

 
 

se e Cumpra-se. 

 



 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 
incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município. 
 

 
 

 
 

 
Exonerar ANDERSON JUNIOR RIBEIRO
Comissionado de ASSESSOR ESPECIAL
Estratégicos do Município de Seropédica, tendo seus efeitos 
setembro de 2024. 
 
 

 
 
 
 
 
 

LUCAS DUTRA DOS SANTOS

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Seropédica

PORTARIA Nº 577/2024 de09 de outubro de 2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 
incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.  

RESOLVE: 

ANDERSON JUNIOR RIBEIRO, matrícula19179, do C
ASSESSOR ESPECIAL, daSecretaria de Assuntos 

Município de Seropédica, tendo seus efeitos retroagidos a 30 de 

Registre-se, Publique-se e Cumpra

LUCAS DUTRA DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Seropédica 

  

  
 
 

outubro de 2024. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 

RESOLVE:  
 

do Cargo 
, daSecretaria de Assuntos 

retroagidos a 30 de 

 
 

se e Cumpra-se. 

 



 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 
incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município. 
 

 
 

 
 

 
Exonerar ENOQUE VIEIRA COSTA DA SILVA
Agente políticode SECRETÁRIO DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS
daSecretaria de Assuntos Estratégicos do 
efeitos retroagidos a 30 de setembro de 2024.
 
 

 
 
 
 
 
 

LUCAS 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Seropédica

PORTARIA Nº 578/2024 de09 de outubro de 2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 
incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.  

RESOLVE: 

ENOQUE VIEIRA COSTA DA SILVA, matrícula29042031, do C
SECRETÁRIO DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS

daSecretaria de Assuntos Estratégicos do Município de Seropédica, tendo seus 
retroagidos a 30 de setembro de 2024. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra

LUCAS DUTRA DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Seropédica 

  

  
 
 

outubro de 2024. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 

RESOLVE:  
 

do Cargode 
SECRETÁRIO DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS, 

Município de Seropédica, tendo seus 

 
 

se e Cumpra-se. 

 



 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 
incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município. 
 

 
 

 
 

 
Exonerar JOSE FERNANDO TAVARES DA CUNHA
Cargo Comissionado de 
daSecretaria de Assuntos Estratégicos do 
efeitos retroagidos a 30 de setembro de 2024.
 
 

 
 
 
 
 
 

LUCAS DUTRA DOS

 
 
 

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Seropédica

PORTARIA Nº579/2024 de09 de outubro de 2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 
incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.  

RESOLVE: 

JOSE FERNANDO TAVARES DA CUNHA, matrícula29042033,
Comissionado de DIRETOR DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS

daSecretaria de Assuntos Estratégicos do Município de Seropédica, tendo seus 
retroagidos a 30 de setembro de 2024. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra

LUCAS DUTRA DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Seropédica 

  

  
 
 

outubro de 2024. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 

RESOLVE:  
 

29042033, do 
DIRETOR DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS, 

Município de Seropédica, tendo seus 

 
 

se e Cumpra-se. 

 


